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Legislativo Municipal aprova três projetos do Executivo

Câmara aprova Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à 
Intolerância Religiosa e concessão de honrarias
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     A 9ª reunião extraordinária, que ocorreu no dia 2 de agosto, 
contou com ampla participação popular no plenário da Câmara, 
espaço onde os vereadores aprovaram três Projetos de Lei de 
autoria do Executivo. A sessão aconteceu de forma presencial 
devido ao andamento das obras, mas, sempre que necessário, o 
formato poderá ser remoto com transmissão on-line.

     Os vereadores reuniram-se por videoconferência no dia 23 
de agosto para reunião ordinária. Foram aprovados dez 
Projetos de Resolução, como a instituição do Estatuto 
Municipal da Igualdade Racial e de Combate à Intolerância 
Religiosa, e a concessão de honrarias legislativas.
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Legislativo Municipal aprova três 
projetos do Executivo

Câmara aprova Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à 
Intolerância Religiosa e concessão de honrarias

     A 9ª reunião extraordinária, que ocorreu no dia 
2 de agosto, contou com ampla participação 
popular no plenário da Câmara, espaço onde os 
vereadores aprovaram três Projetos de Lei de 
autoria do Executivo. A sessão aconteceu de 
forma presencial devido ao andamento das obras, 
mas, sempre que necessário, o formato poderá 
ser remoto com transmissão on-line.
     O presidente da Casa, Gerson Gomes de 
Freitas, leu os ofícios encaminhados pelo 
Executivo sobre os PLs, os quais foram conferidos 
pelos vereadores por cinco minutos. Os 
parlamentares encontraram erros materiais nos 
projetos 1981 e 1982/2022, o que inviabilizava a 
votação e, por essa razão, foram propostas 
Emendas à minuta.
     Em seguida, os três Projetos receberam 
parecer favorável à tramitação. O secretário, 
Marinho José de Almeida Neto, leu a minuta do 
projeto 1981/2022, que previa autorização para 
abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento para exercício de 2022, com finalidade 
específ ica de custeio de despesas com 
vencimentos e 13º salário de servidores do quadro 
geral. O PL foi colocado em discussão, votado e 
aprovado por unanimidade nas três votações 
necessárias.
     Duas Emendas (Aditiva e Modificativa) ao PL 
1982/2022 foram apresentadas. O Projeto 
requeria autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2022 
com a finalidade de custear despesas com 

vencimentos e 13º salário de servidores com 
lotação nas Secretarias de Saúde e Educação. No 
entanto, a proposição de Emenda Aditiva do 
vereador Marinho José de Almeida Neto foi 
retirada pelo próprio autor.
     A Emenda Modificativa, de autoria do vereador 
João Batista de Freitas do Nascimento, foi 
aprovada por unanimidade. O PL 1982/2022 foi 
discutido, colocado em votação e aprovado nas 
três votações necessárias.
     Na sequência, foi apresentado o Projeto 
1983/2022, que previa a regulamentação da 
fixação do piso salarial dos Agentes Comunitários 
da Saúde e dos Agentes de Combate de 
Endemias nos termos da Emenda Constitucional 
120/2022, a qual autoriza a abertura de crédito 
especial em orçamento vigente. O PL seguiu para 
tramitação, foi discutido, votado e aprovado por 
unanimidade.

     O s  v e r e a d o r e s  r e u n i r a m - s e  p o r 
videoconferência no dia 23 de agosto para 
reunião ordinária. Foram aprovados dez Projetos 
de Resolução, como a instituição do Estatuto 
Municipal da Igualdade Racial e de Combate à 
Intolerância Religiosa, e a concessão de 
honrarias legislativas.
     A sessão foi aberta com o registro de Moções e 
com a  ap resen tação  de  I nd i cações  e 
Requerimentos, os quais foram aprovados por 
unanimidade.
     Na sequência, foi apresentado o Projeto 
1953/2022, de autoria de Guilherme Guimarães 
de Azevedo, que institui o Estatuto Municipal da 
Igualdade Racial e de Combate à Intolerância 
Religiosa, aprovado por unanimidade. O 
parlamentar defendeu o Projeto e destacou a 
defesa da cultura negra.
     “A proposição é fruto de uma audiência pública 
e pretende combater todas as formas de 
intolerância religiosa e racial. É uma valorização 

pluriétnica para que seja mantida a memória de 
povos historicamente excluídos, estabelecendo 
propostas para educação, cultura, esporte e 
lazer”.
     Os demais Projetos de concessão de honrarias 
foram discutidos por seus autores e demais 
vereadores. Todas as nove propostas foram 
aprovadas por unanimidade. 

Diploma do Mérito Legislativo e Cidadania 
Honorária

-Pls 648 e 651/2022 (vereador Marinho José de 
Almeida Neto): Diploma do Mérito Legislativo e de 
título de Cidadania Honorária rio-branquense ao 
Sr. Gilmar de Oliveira e ao Sr. Fábio Henrique 
Freitas Pereira, respectivamente;
-PLs 649 e 650/2022 (vereador Gerson Gomes de 
Freitas - Amigo Xereba): Diploma de Mérito 
Legislativo ao sr. João Tadeu de Oliveira Lopes e 
ao Sr. Cláudio João de Oliveira, respectivamente;
-PL 653/2022 (vereador Guilherme Guimarães de 
Azevedo): Título de Cidadania Honorária à Sra. 
Daniela Pires Alves Vieira;
-PL 654/2022 (vereador Antônio de Souza Lima 
Neto): Título de Cidadania Honorária ao Sr. 
Frâncel Marzork;
-PL 655/2022 (vereador Pedro Júlio Sobrinho): 
Diploma do Mérito Legislativo ao Sr. José Geraldo 
de Souza.
-Pls 656 e 657/2022 (vereador Alex Vinicius 
Coelho): Diploma do Mérito Legislativo e Título de 
Cidadania Honorária ao Sr. Josias Soares Baldez 
e ao Sr. Luiz Fernando Silva, respectivamente.
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Relatórios Contábeis
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato
Processo Licitatório Nº 16/2022, Dispensa Nº 16/2022 – Ratifico o ato que 
dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, art. 24, inciso II, a favor 
da contratada: a empresa Top Luz Materiais Elétricos Ltda-ME  apresentou a 
melhor proposta, no valor de R$ 3665,00.Objeto: visando à contratação de 

empresa  para fornecimento de canaletas, fita de alta fixação e parafusos para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,08 de 
agosto de 2022.

Portarias
Portaria nº 148/2022             

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 
do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º- Nomear REGIANE APARECIDA GOMES 
DE FREITAS para exercer o cargo de 

ASSESSOR DE GABINETE na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, conforme 

disposições da Lei de Planos de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos n° 67/2017.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Visconde do Rio Branco, 09 de agosto de 2022

Portaria nº 149/2022                        
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder folga de aniversário conforme 

Resolução n° 481/2013 à servidora Lúcia Helena 
de Souza Teixeira pelo período de 01 dia, na 

data de 15/08/22.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 150/2022                           
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 

vereador João Batista Pazzini pelo período de 01 

dia, na data de 02/08/22, de acordo com 
atestado médico apresentado. 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 
data de 02/08/22.

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 151/2022                           
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 

servidor Níkolas Camilo Ferreira Marques pelo 
período de 01 dia, na data de 11/08/22, de 
acordo com atestado médico apresentado. 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 
data de 11/08/22.   

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 152/2022                                 
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao 

servidor Ubirajara Pinto de Queiroz Júnior pelo 
período de 01 dia, na data de 11/08/22, de 
acordo com atestado médico apresentado. 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 
data de 11/08/22.   

Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 153/2022              
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 

legais, 
RESOLVE:

Art. 1º- Conceder férias prêmio ao servidor Karla 
Oliveira dos Santos pelo período de 15 dias, a 

contar de 15/08/22 até 29/08/22.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 154/2022                              
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico à 

servidora Karla Oliveira dos Santos pelo período 
de 01 dia, na data de 12/08/22, de acordo com 

atestado médico apresentado. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 

data de 12/08/22.   
Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022

Portaria nº 155/2022                              
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico à 

servidora Samira Lopes Ignacchiti pelo período 
de 02 dias, na data de 11/08/22 a 12/08/22, de 

acordo com atestado médico apresentado. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos à 

data de 11/08/22.   
Visconde do Rio Branco, 15 de agosto de 2022
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